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Especialidades/estabelecimentos

Aplicação da
alínea b)
do n.o 1 do
artigo 9.o

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Centro de Saúde de Cantanhede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Mira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Pampilhosa da Serra . . . . . . . . . . . . . 1

Sub-Região de Saúde de Leiria

Centro de Saúde de Arnaldo Sampaio . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde das Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Peniche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Região de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Lisboa

Centro de Saúde da Amadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde do Lumiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Odivelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde da Reboleira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Rio de Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Venda Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sub-Região de Saúde de Santarém

Centro de Saúde de Rio Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Centro de Saúde de Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Amora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde do Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde da Costa da Caparica . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde da Cova da Piedade . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Palmela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde do Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Região de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde Beja

Centro de Saúde de Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sub-Região de Saúde de Évora

Centro de Saúde de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sub-Região de Saúde de Portalegre

Centro de Saúde de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Marvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Ponte de Sôr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Sousel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Especialidades/estabelecimentos

Aplicação da
alínea b)
do n.o 1 do
artigo 9.o

Região de Saúde do Algarve

Sub-Região de Saúde Faro

Centro de Saúde de Aljezur . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Monchique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Olhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Vila do Bispo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Saúde pública

Região de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Centro de Saúde de Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo

Centro de Saúde de Arcos de Valdevez . . . . . . . . . . . . . . . 1

Região de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Santarém

Centro de Saúde da Chamusca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Região de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Beja

Centro de Saúde de Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Região de Saúde de Évora

Centro de Saúde de Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . 1

Região de Saúde do Algarve

Sub-Região de Saúde de Faro

Centro de Saúde de Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Portimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Administração Regional de Saúde do Algarve

Listagem n.o 131/2005. — Em cumprimento do disposto no
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, faz-se público
que a Administração Regional de Saúde do Algarve, com sede no
Largo do Carmo, 3, 8000 Faro, efectuou, no ano de 2004 e ao abrigo
do supracitado diploma legal, as adjudicações de empreitadas de obras
públicas constantes da seguinte lista:

Objecto e natureza dos trabalhos Forma processual Entidade adjudicatáriaValor sem IVA
(em euros)

Prazo
de execução

(dias)

Empreitada de construção da Extensão de Saúde
de Algôs.

Concurso limitado
com publicação de
anúncio.

180 000 HABIPRO, Construção Civil . . . . . . . 120

Empreitada de construção da Extensão de Saúde
de Carvoeiro.

Concurso limitado
sem publicação de
anúncio.

123 456,32 Construtora Barão & Filhos, L.da . . . 150
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Objecto e natureza dos trabalhos Forma processual Entidade adjudicatáriaValor sem IVA
(em euros)

Prazo
de execução

(dias)

Empreitada de construção da Extensão de Saúde
de Conceição de Faro.

Concurso público . . . . 161 853,12 Construtora Barão & Filhos, L.da . . . 180

Empreitada de construção da Extensão de Saúde
de Pera.

Concurso limitado
sem publicação de
anúncio.

109 586,38 António M. Poucochinho, L.da . . . . . 150

Empreitada de arranjos exteriores e infra-estru-
turas a nascente do ambulatório do Hospital
Distrital de Faro.

Concurso limitado
sem publicação de
anúncio.

95 353,06 Construções Marques & Guedes, L.da 45

13 de Abril de 2005. — A Presidente do Conselho de Administração, Assunção Martinez.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Aviso n.o 5136/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de quatro lugares de assistente administrativo
especialista, da carreira de assistente administrativo, do grupo de pessoal
administrativo. — 1 — Ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11
de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro, da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Código
do Procedimento Administrativo, faz-se público que, por despacho
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde do Centro de 21 de Dezembro de 2004, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República e da data da afixação no
local a que se refere o n.o 10 deste aviso, concurso interno de acesso
misto para provimento de quatro lugares de assistente administrativo
especialista, da carreira de assistente administrativo, do grupo de pes-
soal administrativo, lugares esses constantes do quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicado
no 6.o suplemento ao Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, de
31 de Dezembro de 1996, sendo dois dos referidos lugares a preencher
por funcionários pertencentes ao Centro de Saúde de Soure, da Sub-
-Região de Saúde de Coimbra, e dois dos lugares a preencher por
candidatos pertencentes a outros serviços.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março,
«em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação».

3 — Validade do concurso — o concurso destina-se ao provimento
dos lugares referidos, caducando com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — no Centro de Saúde de Soure.
5 — Requisitos especiais — os constantes da alínea a) do n.o 1 do

artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido ao júri do concurso, a entregar
pessoalmente na Direcção de Serviços de Administração Geral (Sec-
ção de Expediente e Arquivo) durante as horas normais de expediente,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido
pelo correio para a Avenida de Fernão de Magalhães, 481, 2.o, sala O,
3000-177 Coimbra, com aviso de recepção, considerando-se neste caso
apresentado dentro do prazo se o mesmo tiver sido expedido até
ao termo do prazo fixado neste aviso.

6.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence;

c) Pedido para ser admitido ao concurso e identificação do
mesmo mediante referência à série, número e data do Diário
da República onde se encontra publicado o respectivo aviso
de abertura, incluindo a data e o local de afixação do mesmo
aviso, no caso de candidatos pertencentes ao Centro de Saúde
de Soure;

d) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-
rimento e sua identificação.

6.3 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclu-
são, dos seguintes documentos:

a) Certidão passada pelo serviço a que pertence o candidato
comprovativa de que reúne os requisitos constantes do n.o 5
deste aviso e bem assim da existência e natureza do vínculo
à função pública, da classificação de serviço, nos termos do
n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho,
e da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e do tempo de serviço
na função pública, na carreira e na categoria, bem como ainda
das habilitações literárias;

b) Currículo profissional (três exemplares), devidamente assi-
nado pelo candidato.

Os candidatos pertencentes a esta Sub-Região de Saúde são dis-
pensados da apresentação do documento a que se refere a alínea
a) deste número desde que todos os elementos nela referidos se encon-
trem no seu processo individual, devendo referir o facto no reque-
rimento.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, nos termos da alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e do artigo 22.o do mesmo decreto-lei.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — A classificação final dos candidatos, resultante da aplicação
do referido método de selecção, será expressa de 0 a 20 valores e
ordenará os candidatos segundo a classificação decrescente obtida,
de acordo com os artigos 36.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

10 — A relação de candidatos e a lista de classificação final do
concurso serão, nos casos e termos previstos no Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, afixadas nas instalações onde funcionam os Serviços
Administrativos da sede do Centro de Saúde de Soure, sitos na Urba-
nização da Cruz Nova, Soure.

11 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — José Maria Ferraz da Fonseca, chefe de secção
da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais efectivos:

Rui José Fernandes Manso Rendeiro, assistente adminis-
trativo especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

José Augusto Pinheiro Rodrigues, assistente administrativo
especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais suplentes:

Anabela Rodrigues Bernardes Gomes, assistente adminis-
trativa especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Maria Odete Páscoa da Silva, assistente administrativa espe-
cialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

11.1 — O presidente será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo Rui José Fernandes Manso Rendeiro.

20 de Abril de 2005. — O Coordenador, Luiz Miguel Santiago.

Sub-Região de Saúde de Viseu

Aviso n.o 5137/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
âmbito sub-regional para provimento de oito lugares vagos na categoria
de assistente da carreira médica de clínica geral aberto pelo aviso
n.o 7593/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 168,
de 19 de Julho de 2004. — Em cumprimento do disposto no n.o 71


